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DECRETO (Nº 050/2020)

ESTÂDO DE SERGIPE
PREFEITURÀ MUNTCIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO NO O5O2O2O
DE 07 DE ABRIL DE 2O2O

"Dispõe sobre a reduÇão, temporária e
excepcional, dos subsídios e gratifcações
no município de ltabaianinha, em
decorrência do enírentsmento da
pandemia do COVID-|9, e odota outras
providências " .

O PREFEITO MIINICIPAL DE ITABAIANTNHA, no uso das atribuições
legais que lhe confere o Art.79, inciso XXIX da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a ediçiío üLei 13.979, de 0ó de fevereiro de 2020, que
dispôs sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância intemacional decorrente do coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o DecÍeto Estadual n. 40.560, do Estado de Sergipe, que
dispôs sobre a decretação de situação de emergência na saúde pública do Estado
de Sergipe, em razão da disseminação do vírus COVID-19 (novo coronavírus),
regulamentando medidas para enfrsntamento da crise de saúde pública de
importância intemacional;

CONSIDERANDO o Decrúo Municipal n" 043, de 18 de março de 2020, que
dispôs sobre a decretação de situação de emergência da saúde pública do
Município de ltabaianinha e regulamenta as medidas para enfrentamento da
crise de saúde pública de importância intemacional, novo Coronavírus
(COVID-19) e dá outras pmvidências;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medida concretas visando a
busca de recursos públicos para serem direcionados no combate da
disseminação do contágio do Coronavlrus (COVID-I9)I

CONSIDERANDO, ainda, â potencial falta de recursos para pagâmento da
remuneração de todos os agentes públicos municipai diante da real e
necessária paralização das atividades industriais e, ialmente, do comércio,
o que por certo repercutiná na substancial
estaduais, além da significativa afetação
municipais.

s repasses federais e
dos impostos

DECRETA:

na

Pr.ç. Floíirno Pêüoto, 27, 1. Aíú.r, C.írÍo, Cfp 4929q@, Ct{pl r r3.()9E.t6l/t@r-82, nãh.Éninà., S.Gip€
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IA§5
ESTADO DE SERGIPE

PREFETTURÂ MUNICIPAL DE ITABÁIÁNINHA

Aí. l'. Fica determinada a redução dos subsídios do Prefeito e dos Secretários
Municipais, bem como, das gratificações de ocupantes de cargos, funções e

empregos da administração direta do Município de Itabâiâniúa.

AÉ. 2'. A redução de que trata o art. lo será efetuada com base dos seguintes
percentuais:

I - de 100% (cem por cento) do subsídio do prtfeito municipal;

II - de 50% (cinquenta por cento) do subsídio dos secretários municipais;

III - de 50olo (cinquenta por cento) das seguintes gatificações:
a) gratificaÉo de função (Lei 825/2009);

b! grâtificação comissão de sindicância e processo administrativo (Lei

82sl2o2ol;
c) gratificação da comissão pêrmanente de avaliação (Lei 833l2O7Ol;
dl grãtificação pelo exercício de função de Diretor Escolar (Lei 833/2010);

el gratificação pelo exercício da função de coordenador de ensino (Lei

833/2010);

ff gratificação pelo exêrcício de atividade técnica (Lei 833/2010);

tl gratificação por dedicação exclusiva (Lei 833/2010),
h) gratificação atividade pedagógica (Lei 833/2010);

§ l'. A redução de subsídios e gra.tificâções instituídas no presente decreto, tem
caráter temporário e excepcional, e será aplicada" exclusivamente, ao mês de
abril de 2020 e, serão destinadas às ações desenvolvidas no enfrentamento e
mitigação dos efeitos pmvocados pelo COVID-I9;

§ 2'. Os recursos decorrentes da redução do subsídio do Prefeito, de que tratâ
ô inciso I deste aÍigo, deverão ser exclusivamente utilizados pelo Fundo
Municipal de Saúde no enfrentamento a disseminação do contágio ao COVID
19.

§ 3". A redução de que trata o inciso III do presente aÍigo não se aplica ao
servidores da Secretária Municipal de Saúde, da Guarda Municipal e da SMTTI
que estejam em efetivo exercício e diretâmente envolvidos no enfrentamento a
disseminação do conúgio do COVID-I9.

Preç. FbÍiano P.ixoro, 27, 1r Ândâr, C!núo, CEp 4929o-qro, CNp, Ne 13.098.1ü/0m1,82, lràbaiantnhâ , Seí8ip€
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE ITABAIÂNINHA

AÉ. 3'. A Secretaria Municipal de Finanças adotará os mecanismos
administrativos para a adequação orçamentária em face da implementação das

medidas estabelecidas no presente Decreto.

Art. 4o, Esra Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, f,,M 07 DE ABRIL DE

DANILO ALVES DE
PreÍeito M,

PÍàÉ rlo.i.m P€noto, 27, 1! Arü.., ccrtío, ctP a929G@, cl{P, xr 13.09a.18vm1_82, hâbâi.ninhã _ sêÍtip€



Terça-feira
0 7  d e  a b r i l  d e  2 0 2 0
Ano II • Edição Nº 964

- 5 -

 Prefeitura Municipal de Itabaianinha- SE 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p s : / / i t a b a i a n i n h a . s e . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I G E S T O R . O R G  -  

PORTARIA (Nº 183/2020)

1,11

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE "ARMANINHA
 

PORTARIA Nº 1183

DE Q; DEMDE 2020

"Designa servidor para atuar como Fiscal da Ata

de Reghtro de Preços nº 004/2020 :: contratações

dela oriundas",

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAÍANINHA. Estado de Sergipe. no uso de suas atribuições

legais conferidas- pela Lei Orgânica Municipal e em cumprimento ao Art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações,

RESOLVE:

An. lº - Designar pum atuar como Fiscal da Ata de Registro de Preços. exercendo todas as atribuições ao

mesmo inerentes e designadas em legislação pertinentes e nesta Portaria. no âmbito da Prefeitura

Municipaí de Itabaianinha O servidor abaixo especiflcado:

] — Rnedosn Somões Dos Sumos, CPF nº “7.943.395,40 lotado na Secretªria Municipal de Obras,

Transportes e Serviços Públicos de Itabaianinha.

Art. 2“ O Serv idor designado atuará no âmbito da At: de Registro de Preços nº 004/2020. decorrente do

Pregio Presencial nº 003/2020 — SRP.

Pnrignfu único. Constituem-se como dados complementares:
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REGISTRO DE PREÇOS VISANDO

FUTURA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESAS) ESPEClALíZADMS) PARA

-REVENDEDORA E LOCADORA DE LOCAÇAO DE VEICULOS TIPO CARRO

VEICILOS TOBIENSE LTDA-EPP; DE SOM, CAMINHOES. MÁQUINAS

PESADAS. E TRATORES COM

. VIAÇÃO SHALLON LTDA “ EPP: : MOTORISTAIOPERADOR.

ALIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO

-JANICELMA ARAGÃO SANTANA VEÍCULO POR CONTA DA

17.03.2020 "032021

    
, NÍE. CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR

CONTA DO CONTRATANTE.

CONFORME ESPECIFICACOES

CONSTôNTES No TERMO DE

REFERENCIA_

[/

Art. 3“ - A fiscalização compete. entre outras atribuições: /

[ — Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações imposta na Ata de Registro de Preços nº 004/2020 e

verificar a conformidade da execução das contratações com as especificações editalicias e anexos do

mc. Floriano Páxnto nª 21. lª Andar. Centro. hab-iminha/SE. CNPJ 13,09msumn-sz.m (79) 35444 zm.

Hºmepage:W
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

Pregão Presencial nº 003/2020 - SRP e demais normas especificas. e se os procedimentos são

adequados para garantir a qualidade desejada e os objetivos almejados.

[] — Acompanhar. fiscalizar e atestar a execução dos serviços prestados;

[II - Indicar as eventuais glosas das faturas;

[V — Informar ao Gestor de Contratos o eventual descumprimento dos compromissos pactuadas, que

poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V — Registrar todas as ocorrências. qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução da Ata pela

qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

Vl — Manter permªnente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos

contratuais e condições cditalicins e, fundamentalmente, quanto & observância aos principios c preceitos

consubstanciados na Lei nª 8.666/93. com suas alterações.

çlº — 0 Fiscal matará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas observadas.

52º - As decisões e providências que ultrapassarem & competência do Fiscal deverão ser solicitadas a

Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis.

Art. 3º - Esta Portaria entra em W'gor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHAISE. [26 DEHM DE 2020.

  

 

Ciente em: ,26 JM" 2020.

/

kºf—=—

Pnçn Floriano Peixoto nª 27. lª Andar. Centro. Itabaianinha/SE. CNPJ 13,098.l8l/000i782. Tel (79) 3544-129l.

Hºmepªge:W

,.

,.
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 041/2020)

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA  
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Rua Desembargador Raimundo Rosa Santos, 232- Conjunto Albano do Prado 
Franco -  Itabaianinha/SE, CNPJ 14.876.872/0001-22 Fone/(79) 3544-2336.e-

mail: fmas.pregao@hotmail 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

NÚMERO DO CONTRATO: 041/2020.  
PROCESSO DE ENEXIGIBILIDADE Nº. 04/2020.  
OBJETO: Locação da Licença de Uso de Sistemas ERP 
CONTABILIS – SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA.   
CONTRATADA: 3Tecnos Tecnologia Ltda.   
VALOR CONTRATADO: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 
reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses.  
FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios;  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 10011 – Fundo 
Municipal de Assistência Social; Ação: 2043 – 
Manutenção da Secretaria de Assistência Social e do 
Trabalho; Elemento de Despesa: 
3390.40.00.10010000 – Serviços de Tecnologia da 
Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica; 
NOTA DE EMPENHO : 306 
Itabaianinha (SE), 09 de março de 2020. 
 
 

ANA LUIZA SILVA DE CARVALHO 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
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EXTRATO (TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO Nº 02/2020)

&

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
NÚMERO DO TERMO ADITIVO:  02. 
NÚMERO DO CONTRATO:  04/2020. 
PROCESSO LICITATÓRIO:  Pregão Presencial n° 021/2019. 
CONTRATADA:  Posto de Combustível V&R Ltda. CNPJ: 
16.453.094/0001-94. 
ESPÉCIE DE ADITIVO: Alteração de Contrato. 
VALOR TOTAL ANTERIOR:  R$ 192.948,54 (cento e noventa e 
dois mil novecentos e quarentas e oito reais e cinquenta e quatro 
centavos)  
VALOR SUPRIMIDO: R$ 2.684,78 (dois mil seiscentos e oitenta 
e quatro reais e setenta e oito centavos) 
VALOR TOTAL ATUALIZADO : R$ 190.263,76 (cento e noventa 
mil duzentos e sessenta e três reais e setenta e seis centavos)  
ITENS ADITADOS : Valor unitário atualizado do litro do 
combustível:  
 

Gasolina Comum:  R$ 4,62 
 

MOTIVO DA ALTERAÇÃO : Reequilíbrio Econômico-
Financeiro. 
NÚMERO DO PARECER JURÍDICO : 012/2020. 
BASE LEGAL:  Art. 65, II, “d”, Lei n° 8.666/93 e posteriores 
alterações. 
Itabaianinha (SE), 04 de março de 2020. 
 
 

ANA LUIZA SILVA DE CARVALHO 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
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